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Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR MARLOS AUGUSTO JORIS - DEM

INDICAÇÃO: 163/2019

Senhor Presidente,
O Vereador que a este subscreve, requer respeitadas as formalidades regimentais, seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Donato Lopes
da Silva, Prefeito Municipal,e ao secretário de Infraestrutura Senhor Antonio Lino Barbosa Neto indicando o seguinte:

QUE SEJAM DISPONIBILIZADOS CONTÊINERES PARA A COLETA SELETIVA DE LIXO EM DIVERSOS BAIRROS DA
CIDADE.

JUSTIFICATIVA: A sugestão é que se ampliem os pontos de entrega do lixo seletivo, auxiliando e facilitando o trabalho dos Coletores de
materiais recicláveis. 

Fazendo assim também a conscientização da população no trabalho de se reciclar. Que é um dever de todo cidadão.

Ante as situações e alegações apresentadas, ainda, pensando na melhoria do visual de nossa Pequena Cativante e oferecendo maior limpeza da
nossa cidade aos munícipes, solicito aos nobres colegas o apoio na aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 20/05/2019 - 08:41:59
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